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CLÁUSULA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL PRÉVIA AO TERMO FINAL: 

Previsão de extinção contratual pela ocorrência de novo procedimento licitatório, uma 

vez que responde à exigência do art. 2º da Lei nº 8.666/93, bem assim do art. 37, inciso 

XXI da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo Aditivo será publicado no 

Diário Oficial do Estado no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de sua assinatura.  

E por estarem de acordo, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para todos os 

efeitos legais.  
 
Ananindeua-PA, 28 de março de 2023.  

_______________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

DAYANE DA SILVA LIMA 
CONTRATANTE 

_______________________________________________________ 
WIND COMERCIO SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

PATRICIA DOMINGUES ALAMAR 
 CONTRATADA 

Testemunhas: 
Nome: __________________   
CPF: _________________________ 
 
Nome: ________________________ 
CPF: __________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 047/2023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora RENATA DAS DORES NATIVIDADE, matrícula 
funcional n°. 23063-4, para a função de FISCAL DE CONTRATO e a servidora Suzanna 
Ramos dos Santos Mata, matrícula funcional nº. 23072-3, como SUPLENTE, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo n°. 008/2023-
SESDS/PMA e seus aditivos, que tem por objeto a Contratação de Empresa para o 
Fornecimento de Viatura tipo Caminhonete 4X4 Caracterizada para Patrulhamento 
Ostensivo. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Ananindeua, 06 de dezembro de 2023. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 008/2023-SESDS/PMA 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, inscrita 
no CNPJ n°. 28.123.346/0001-04, com sede à R. Cláudio Sanders Nº. 10147, Bairro 
Maguari, CEP: 67.000-00, no município de Ananindeua, Estado do Pará, representada 
por seu titular, o Senhor ARLINDO PENHA DA SILVA, brasileiro, portador da RG n°. 
048794440-SSP/RJ, CPF n°. 509.685.017-49, residente e domiciliado na cidade de 
Ananindeua-PA.  
 

CONTRATADO: ALIANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n°.36.634.511/0001-02, com sede na Alameda Dário I, Sala 01 , nº. 03 Bairro: Cidade 
Nova, CEP: 67130-280 – Ananindeua/PA, denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pela Srª.  ROSANE OLIVEIRA LIMA, portador da cédula de identidade nº. 
2359723 SSP/PA e CPF: nº. 397.123.972-20. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este instrumento é regido pela Lei Federal nº. 8.666/93, e 
subsidiariamente, pelos princípios de   direito público e, ainda, no que couber pelos 
dispositivos de direito privado. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Viatura tipo Caminhonete 4X4 
Caracterizada para Patrulhamento Ostensivo. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Funcional Programática: 0618100052422 - Funcionamento da Guarda Municipal 
Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente 
Sub-Elemento: 4490523000 - Veículos de Tração Mecânica 
Fonte: 17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Re 
Valor : R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e dois mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 06/12/2023.  
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA.  
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023. 

 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 07/2023 – SEURB/PMA DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Secretária Municipal de Serviços Urbanos – SEURB.PMA, no uso de suas atribuições 
legais e administrativas, conferidas pela Lei nº 2.666 de 30 de abril de 2014, art. 2º, III, 
com o Decreto nº 2.344 de 21 de julho de 2021. 
 
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de adequar os servidores desta Secretaria 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos, RESOLVE: 
 
Art.1º Designar, conforme demonstrado no quadro abaixo, os funcionários para exercer 
a função de fiscal nos Contratos Administrativos no ambito da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos. 
 
OBJETIVO DA PORTARIA FISCAL TITULAR FISCAL 

SUBSTITUTO 
Fiscalização do Contrato 
Administrativo Nº 
08/2023 – SEURB/PMA. 

 
Ana Paula Gomes Mendonça - 
Matrícula n° 361968 

 
Alan Guerreiro da Silva, 
Matrícula - N° 358479. 
 

 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
 
Art.3º Revogar as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua, 03 de novembro de 2023. 
 

ADRIANA EMÍLIA DE REZENDE CARDOSO 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SEGURANÇA E  
DEFESA SOCIAL 
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